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  01.000.0000     Legislativa                                              11.476.908,46                               11.476.908,46 

  01.031.0000      Ação Legislativa                                        11.476.908,46                               11.476.908,46 

  01.031.0120       ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL                                9.044.307,19                                9.044.307,19 

  01.031.0121       MELHORAR  CONDIÇÕES  DE FUNCIONAMENTO DO                1.952.000,00                                1.952.000,00 

                    PODER LEGISLATIVO 

  01.031.0122       REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA                             250.000,00                                  250.000,00 

  01.031.0123       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                      155.000,00                                  155.000,00 

  01.031.0124       AQUISIÇÃO DE VEICULO TROCA/AQUISIÇÃO                       75.601,27                                   75.601,27 

                                                                                                                                     

  02.000.0000     Judiciária                                                   24.600,00                                   24.600,00 

  02.691.0000      Promoção Comercial                                          24.600,00                                   24.600,00 

  02.691.2102       GARANTIR MANUTENÇÃO E MELHORAMENTOS                        24.600,00                                   24.600,00 

                                                                                                                                     

  04.000.0000     Administração                                            66.273.652,04          1.325.000,00         67.598.652,04 

  04.061.0000      Ação Judiciária                                          8.567.600,00                                8.567.600,00 

  04.061.0250       Atender  as  necessidades  da  rotina de                  167.600,00                                  167.600,00 

                    trabalho da procuradoria. 

  04.061.0251       Pagamento    de    sentenças   judiciais                8.400.000,00                                8.400.000,00 

                    precatórios e RPVs 

  04.121.0000      Planejamento e Orçamento                                   131.400,00                                  131.400,00 

  04.121.1610         Captar  de  recursos  para execução de                  131.400,00                                  131.400,00 

                    projetos   e  realizar   o  planejamento 

                    orçamentário do município; 

  04.122.0000      Administração Geral                                     56.361.152,04                               56.361.152,04 

  04.122.0230       Manter   e  aprimorar  as  atividades da                  146.650,00                                  146.650,00 

                    Secretaria  Municipal de Administração e 

                    reestruturar  o  controle patrimonial na 

                    PMU,  de  forma  a integrá-lo ao sistema 

                    contábil. 

  04.122.0231       Manter   de   forma   adequada  todos os                  245.000,00                                  245.000,00 

                    imóveis   públicos,   que   estão  sendo 

                    utilizados  pela Secretaria Municipal de 

                    Administração,   adequar   imóveis  para 

                    melhor   atender   as  necessidades  dos 

                    setores  da  SECAD  e reformar o Arquivo 

                    Geral,  o  Almoxarifado Central e a área 

                    física  da  Diretoria de Informática, em 

                    especial,  a  sala  dos  servidores, com 

                    todo   o  necessário   ao  seu  perfeito 

                    funcionamento,  incluindo  a rede lógica 

                    e  elétrica  do prédio principal da PMU; 

                    contratar  empresa  para  implantação de 

                    novo  PPCI  e estudos para a implantação 

                    de    projeto    de   sustentabilidade e 

                    acessibilidade  do  prédio  principal da 

                    PMU. 

  04.122.0233       Atender   despesas:   gerais,  exceto as                3.589.977,43                                3.589.977,43 

                    vinculadas   as  atividades  da  SEMED e 

                    SMS, e de publicidade legal. 

  04.122.0234       Adquirir Áreas de Interesse Público                       239.014,61                                  239.014,61 

  04.122.0235       Administrar   a  Folha  de  Pagamento do               47.160.056,13                               47.160.056,13 

                    Município,  buscando  cumprir plenamente 

                    a  legislação  de pessoal (CLT, Estatuto 

                    e   Constituição)   e  de   segurança do 

                    trabalho;  criar um ambiente de trabalho 

                    seguro,  agradável, motivador e atrativo 

                      para os servidores da PMU, assistindo, 

                    motivando,  valorizando e capacitando os 
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                    servidores;   realizar   estudos  para a 

                    adoção   do   Regime   Jurídico  Único e 

                    criação    de   Fundo   Previdenciário e 

                    promover concursos públicos. 

  04.122.0236       Amortização  de dívidas contratadas pelo                4.347.253,87                                4.347.253,87 

                    Município de Uruguaiana. 

  04.122.0240       Garantir   a  execução   de   atividades                  192.000,00                                  192.000,00 

                    político-administrativas  do  município, 

                    controle interno, proteção e defesa 

  04.122.0260       Garantir  as  condições necessárias para                  281.000,00                                  281.000,00 

                    a   coordenação   e  articulação  com as 

                    demais  Secretarias Municipais nas Ações 

                    de governo. 

  04.122.2500       GARANTIR  A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA                  160.200,00                                  160.200,00 

                    SECRETARIA E UNIDADES DE APOIO 

  04.123.0000      Administração Financeira                                   700.000,00                                  700.000,00 

  04.123.0310       Manutenção da secretaria de fazenda                       700.000,00                                  700.000,00 

  04.124.0000      Controle Interno                                            21.000,00                                   21.000,00 

  04.124.0240       Garantir   a  execução   de   atividades                   21.000,00                                   21.000,00 

                    político-administrativas  do  município, 

                    controle interno, proteção e defesa 

  04.125.0000      Normatização e Fiscalização                                 86.000,00            860.000,00            946.000,00 

  04.125.1611       Modernizar    e   qualificar   a  gestão                   86.000,00            860.000,00            946.000,00 

                    tributária e administrativa 

  04.126.0000      Tecnologia da Informação                                   406.500,00            465.000,00            871.500,00 

  04.126.0232       Estruturar  a  Diretoria  de Informática                  360.000,00                                  360.000,00 

                    com  o  necessário  para a mesma prestar 

                    de  forma  adequada  os serviços sob sua 

                    responsabilidade      e    promover    a 

                    digitalização de documentos na PMU. 

  04.126.1611       Modernizar    e   qualificar   a  gestão                   46.500,00            465.000,00            511.500,00 

                    tributária e administrativa 

                                                                                                                                     

  05.000.0000     Defesa Nacional                                             367.200,00                                  367.200,00 

  05.244.0000      Assistência Comunitária                                    367.200,00                                  367.200,00 

  05.244.2515       PRODUÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  REFEIÇÕES                  367.200,00                                  367.200,00 

                    SAUDÁVEIS  COM  ALTO VALOR NUTRICIONAL A 

                    PREÇOS  ACESSÍVEIS  PARA  AS PESSOAS QUE 

                    ESTÃO EM SEGURANÇA ALIMENTAR 

                                                                                                                                     

  06.000.0000     Segurança Pública                                           839.154,28            413.944,30          1.253.098,58 

  06.181.0000      Policiamento                                               250.000,00                                  250.000,00 

  06.181.2204       Garantir  as  ações de segurança pública                  250.000,00                                  250.000,00 

                    municipal 

  06.182.0000      Defesa Civil                                               288.850,00                                  288.850,00 

  06.182.0240       Garantir   a  execução   de   atividades                   53.000,00                                   53.000,00 

                    político-administrativas  do  município, 

                    controle interno, proteção e defesa 

  06.182.0410       Atender   a  comunidade   no   tocante a                  235.850,00                                  235.850,00 

                    prevenção  contra  incendios e combate a 

                    sinistros,  busca e salvamento e resgate 

                    e ações de apoio a defesa civil 

  06.183.0000      Informação e Inteligência                                  300.304,28            413.944,30            714.248,58 

  06.183.0240       Garantir   a  execução   de   atividades                   21.000,00                                   21.000,00 

                    político-administrativas  do  município, 

                    controle interno, proteção e defesa 

  06.183.2201       Construção,     reforma,     ampliação e                  130.000,00                                  130.000,00 

                    modernização da infraestrutura 
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  06.183.2203       Reduzir o Número de acidentes nas vias                    149.304,28            413.944,30            563.248,58 

                                                                                                                                     

  08.000.0000     Assistência Social                                          582.963,14          2.680.767,88          3.263.731,02 

  08.242.0000      Assistência ao Portador de Deficiência                      25.276,44            126.382,20            151.658,64 

  08.242.2508       GARANTIR  O  ACOMPANHAMENTO  SISTEMÁTICO                   25.276,44            126.382,20            151.658,64 

                    DAS   PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA  E  SUAS 

                    FAMÍLIAS     ATRAVÉS    DO    SERVIÇO DE 

                    HABILITAÇÃO   E  REABILITAÇÃO  DENTRO DA 

                    PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  08.243.0000      Assistência à Criança e ao Adolescente                     262.486,70          1.161.689,36          1.424.176,06 

  08.243.2502       GARANTIR  PROTEÇÃO  INTEGRAL A CRIANÇA E                   36.000,00            180.000,00            216.000,00 

                    ADOLESCENTE 

  08.243.2507       O  SERVIÇO  TEM  POR  FINALIDADE  PROVER                   10.560,00             52.800,00             63.360,00 

                    ATENÇÃO        SOCIOASSISTENCIAL       E 

                    ACOMPANHAMENTO  A  ADOLESCENTES E JOVENS 

                    EM      CUMPRIMENTO      DE      MEDIDAS 

                    SOCIOEDUCATIVAS     EM    MEIO    ABERTO 

                    DETERMINADAS JUDICIALMENTE. 

  08.243.2510       SERVIÇO  DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO                   49.006,70            245.033,52            294.040,22 

                    DE VÍNCULOS 

  08.243.2511       QUALIFICAR  E INCENTIVAR O ATENDIMENTO E                   24.000,00            120.000,00            144.000,00 

                    O     ACOMPANHAMENTO     NOS    SERVIÇOS 

                    SOCIOASSISTENCIAIS   DAS   FAMÍLIAS  COM 

                    GESTANTES    E  CRIANÇAS   NA   PRIMEIRA 

                    INFÂNCIA BENEFICIÁRIAS DO PBF E BPC 

  08.243.2512       PROTEGER  CRIANÇAS E ADOLESCENTES CONTRA                   19.920,00             99.600,00            119.520,00 

                    A   EXPLORAÇÃO  DE  TODAS  AS  FORMAS DE 

                    TRABALHO INFANTIL 

  08.243.2514       GARANTIR   O  ACOLHIMENTO   PROVISÓRIO A                   81.000,00                                   81.000,00 

                    CRIANÇAS   E  ADOLESCENTES  AFASTADOS DE 

                    FAMÍLIA    POR    MEDIDA   DE   PROTEÇÃO 

                    RESPEITANDO  O SEU DIREITO A CONVIVÊNCIA 

                    EM  AMBIENTE  FAMILIAR  E  PREPARANDO-OS 

                    PARA    A   REINTEGRAÇÃO    FAMILIAR  OU 

                    COLOCANDO-AS EM FAMÍLIA SUBSTITUTA 

  08.243.2520       ZELAR  PELO  CUMPRIMENTO DOS DIREITOS DA                   12.000,00                                   12.000,00 

                    CRIANÇA  E DO ADOLESCENTE DEFINIDOS PELO 

                    ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  08.243.2525       CAPTAR      E  APLICAR    OS    RECURSOS                   30.000,00            464.255,84            494.255,84 

                    DESTINADOS  ÀS  POLÍTICAS DE ATENDIMENTO 

                    AS  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES VINCULADOS 

                    AO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS DIREITOS DA 

                    CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  08.244.0000      Assistência Comunitária                                    295.200,00          1.392.696,32          1.687.896,32 

  08.244.2501       OFERCER     AUXÍLIO     AS    FAMÍLIAS E                                        500.000,00            500.000,00 

                    INDIVÍDUOS  VÍTIMAS  DAS  CHEIAS  DO RIO 

                    URUGUAI 

  08.244.2503       AFERIR     A   QUALIDADE    DA    GESTÃO                                         53.631,00             53.631,00 

                    DESCENTRALIZADA       DOS      SERVIÇOS, 

                    PROGRAMAS,    PROJETOS    E   BENEFÍCIOS 

                    SÓCIO-ASSISTENCIAIS   INSTITUIDOS   PELA 

                    LEI   12.435/2011,   QUE   ALTERA  A LEI 

                    8742/1993  E  REGULAMENTADA PELO DECRETO 

                    7.836/2011 E PORTARIA 7 DE 30/01/2012 

  08.244.2504       GERENCIAR  A  EXECUÇÃO DO CADASTRO ÚNICO                                        215.065,32            215.065,32 

                    PARA    FAMÍLIAS   DE   BAIXA   RENDA, O 

                    PROGRAMA   BOLSA  FAMÍLIA,  OS  RECURSOS 

                    FINANCEIROS   REPASSADOS   PELO  GOVERNO 
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                    FEDERAL 

  08.244.2505       PROMOVER       O    ACOLHIMENTO       DO                   31.200,00            156.000,00            187.200,00 

                    INDÍVÍDUO/FAMÍLIA      COM      DIREITOS 

                    FUNDAMENTAIS   VIOLADOS,INCLUINDO-OS  NO 

                    SISTEMA DE PROTEÇÃO ESPECIAL 

  08.244.2506       ASSEGURAR  TRABALHO  SOCIAL DE ABORDAGEM                   12.000,00             60.000,00             72.000,00 

                    E   BUSCA   ATIVA  QUE  IDENTIFIQUE, NOS 

                    TERRITÓRIOS  A  INCIDÊNCIA  DE  TRABALHO 

                    INFANTIL,  EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS 

                    E  ADOLESCENTES,SITUAÇÃO  DE RUA, DENTRE 

                    OUTRAS 

  08.244.2509       FORTALECER    A   FUNÇÃO   PROTETIVA  DA                   57.600,00            288.000,00            345.600,00 

                    FAMÍLIA    CONTRIBUIR   NA   MELHORIA DA 

                    QUALIDADE  DE VIDA, PREVININDO A RUPTURA 

                    DOS VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS 

  08.244.2513       DESENVOLVER       CONDIÇÕES       PARA A                   24.000,00            120.000,00            144.000,00 

                    INDEPENDÊNCIA      E   O   AUTO-CUIDADO, 

                    PROMOVENDO    O   ACESSO    À   REDE  DE 

                    QUALIFICAÇÃO        E     REQUALIFICAÇÃO 

                    PROFISSIONAL   COM   VISTAS  À  INCLUSÃO 

                    PRODUTIVA 

  08.244.2516       PRODUÇÃO DE PÃES A BAIXO CUSTO                             42.600,00                                   42.600,00 

  08.244.2517       CONTRIBUIR    PARA    A   QUALIDADE   DA                   99.000,00                                   99.000,00 

                    ALIMENTAÇÃO  DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 

                    INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

  08.244.2518       ARRECADAR  E DISTRIBUIR  OS ALIMENTOS ÀS                   28.800,00                                   28.800,00 

                    ENTIDADES   ASSISTENCIAIS  E  ASOCIAÇÕES 

                    SEM FINS LUCRATIVOS 

                                                                                                                                     

  10.000.0000     Saúde                                                    24.329.832,86         23.596.110,66         47.925.943,52 

  10.128.0000      Formação de Recursos Humanos                            15.609.991,86                               15.609.991,86 

  10.128.1549       MANUTENÇÃO  DE  RECURSOS  HUMANOS PARA A               15.609.991,86                               15.609.991,86 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

  10.301.0000      Atenção Básica                                           5.372.000,00          9.813.155,80         15.185.155,80 

  10.301.1520       Fortalecimento    da   Atenção   Básica,                                      3.687.000,00          3.687.000,00 

                    Acesso,  Análise  Permanente situação da 

                    Saúde da População 

  10.301.1521       Fortalecimento    da   Atenção   Básico,                                      2.140.000,00          2.140.000,00 

                    Acesso,  Análise  Permanente situação da 

                    Saúde da População 

  10.301.1522       Garantir  a Cobertura das Ações promoção                                      2.160.000,00          2.160.000,00 

                    da Saúde Prevenção de doenças 

  10.301.1530       PROMOÇÃO   DO  ACESSO  AOS  MEDICAMENTOS                  200.000,00            947.555,80          1.147.555,80 

                    CONSIDERADOS ESSENCIAIS    

  10.301.1531       Ampliar    o  acesso   da   população em                                        310.600,00            310.600,00 

                    situação  de  rua  à  rede  de atenção e 

                    ofertar,   de   maneira  mais  oportuna, 

                    atenção  integral  à saúde, por meio das 

                    equipes    de   Consultórios   na   Rua, 

                    serviços  da  Atenção  Básica, que devem 

                    seguir   os   atributos  desse  ponto de 

                    atenção:    ser    porta   de   entrada, 

                    propiciar       atenção       integral e 

                    longitudinal  e  coordenar  o cuidado da 

                    referida  população in loco. realizar as 

                    atividades    de   forma   itinerante e, 

                    quando     necessário,    utilizar    as 

                    instalações   das   Unidades  Básicas de 
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                    Saúde   do   território,   desenvolvendo 

                    ações  em parceria com as equipes dessas 

                    unidades    

  10.301.1535       PROMOÇÃO    DA   SAÚDE   PARA   BUSCAR A                   10.000,00                                   10.000,00 

                    MELHORIA   DA   QUALIDADE   DE   VIDA DA 

                    POPULAÇÃO.    

  10.301.1536       DESTINADA   Á  PROMOÇÃO   DA   SAÚDE, AS                                        108.000,00            108.000,00 

                    OFICINAS  TERAPÊUTICAS  TEM O INTUITO DE 

                    FORTALECER  OS  ESPAÇOS  COMUNITÁRIOS DE 

                    CONVIVÊNCIA,   DE   PROMOÇÃO   DE  SAÚDE 

                    MENTAL   E  DE   PRODUÇÃO   DE  REDES DE 

                    SOLIDARIEDADE.    

  10.301.1541       MANTER  AS  ESTRUTURAS  FISICAS  DA SMS,                2.457.000,00                                2.457.000,00 

                    UBS  E  POLICLINICA  EM PLENAS CONDIÇÕES 

                    DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO.    

  10.301.1542       Controle social                                            40.000,00                                   

40.000,00 

  10.301.1544       MANUTENÇÃO PRONTO ATENDIMENTO NO HSCCU                  2.640.000,00                                2.640.000,00 

  10.301.1548       Prevenção    em    saúde   ,  educação e                   25.000,00             50.000,00             75.000,00 

                    Assistencia Social 

  10.301.1550         Melhorar  a  Qualidade dos Serviços de                                        410.000,00            410.000,00 

                    Saúde 

  10.302.0000      Assistência Hospitalar e Ambulatorial                    3.184.000,00         11.929.885,08         15.113.885,08 

  10.302.1523       Garantir  aceso  da população a serviços                                      3.085.000,00          3.085.000,00 

                    de  qualidade,  com  equidade e em tempo 

                    adequado  ao atendimento das necessidaes 

                    de saúde,    

                        

  10.302.1524       MANUTENÇÃO  DO SERVIÇO DE HEMODIALISE NO                                      1.440.000,00          1.440.000,00 

                    MUNICÍPIO 

  10.302.1525       Ofertar    resolutividade   através   da                                        151.400,00            151.400,00 

                    Clínica Especializada  em Odontologia    

  10.302.1526       Fortalecer  e  implementar  as  ações de                                      1.864.285,08          1.864.285,08 

                    urgência   e  emergência,   garantindo o 

                    acesso     aos    serviços    através do 

                    atendimento  de  qualidade  e humanizado 

                    no   Serviço   de  Atendimento  Móvel de 

                    Urgênia.    

  10.302.1532       PROPORCIONAR    O  DESENVOLVIMENTO   DAS                                        536.000,00            536.000,00 

                    ATIVIDADES INERENTES DO CAPS.    

  10.302.1533       Promover    e  proporcionar   a  atenção                                        477.000,00            477.000,00 

                    integral  aos  usuários  de  substâncias 

                    psicoativas,     bem    como    à   seus 

                    familiares,   ancorados  das  diretrizes 

                    propostas  pelo  Ministério  da  Saúde e 

                    Políticas    de    Atenção   à  Saúde do 

                    Dependente químico    

  10.302.1534       TRATAR  DE  CRIANÇAS  E ADOLESCENTES COM                                        360.000,00            360.000,00 

                    SITUAÇÃO  DE SOFRIMENTO PSÍQUICO, ONDE A 

                    CRIANÇA/ADOLESCENTE   ESTEJA   ACOMETIDA 

                    POR  TRANSTORNO  MENTAL  GRAVE  E  QUE A 

                    DECORRÊNCIA   DESTA  EXPERIÊNCIA  ESTEJA 

                    LHE  INVIABILIZANDO  O DESENVOLVIMENTO E 

                    EXERCÍCIO    DE   SUA   VIDA   PSÍQUICA, 

                    EMOCIONAL E CIDADÃ.    

  10.302.1537       DETERMINAR  AS AÇÕES QUE VISAM Á REDUÇÃO                                        118.000,00            118.000,00 

                    DE  DANOS SOCIAIS E Á SAÚDE, DECORRENTES 

                    DO   USO   DE  PRODUTOS,  SUBSTÂNCIAS OU 

                    DROGAS QUE CAUSEM DEPENDÊNCIA.    

 

 

 



 

 

 Estado do Rio Grande do Sul         II – anexo orçamentário nº 8- Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas# 

 Subfunções e Programas                     Conforme o Vínculo com os Recursos 

 Prefeitura Municipal de Uruguaiana                         

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO                                                                                                       

  Código          Especificação                                                Ordinário             Vinculado                 Total 

                                                                                                                                     

  10.302.1538       ACOLHER    PESSOAS    COM   NECESSIDADES                                        300.000,00            300.000,00 

                    DECORRENTES  DO  USO  DE CRACK, ÁLCOOL E 

                    OUTRAS  DROGAS, NO COMPONENTE DE ATENÇÃO 

                    RESIDENCIAL  DE  CARÁTER  TRANSITÓRIO DA 

                    REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.    

  10.302.1539       INSTITUIR,  DENTRO  DA POLÍTICA ESTADUAL                                         14.400,00             14.400,00 

                    DE  SAÚDE  MENTAL,  INCENTIVO FINANCEIRO 

                    PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE PROFISSIONAL DE 

                    SAÚDE    QUE   DESENVOLVA   A  FUNÇÃO DE 

                    ACOMPANHANTE  TERAPÊUTICO NAS EQUIPES DE 

                    ATENÇÃO BÁSICA, EM UBS's E ESF's.    

  10.302.1540       GARANTIR    O   TRATAMENTO    EM   SAÚDE                   70.000,00                                   70.000,00 

                    MENTAL.    

  10.302.1543       BANCO DE SANGUE MUNICIPAL                                                       300.000,00            300.000,00 

  10.302.1546       Fortalecer  e  implementar  as  ações de                3.114.000,00          2.100.000,00          5.214.000,00 

                    urgência   e  emergência,   garantindo o 

                    acesso     aos    serviços    através do 

                    atendimento  de  qualidade  e humanizado 

                    nas  Unidades  de  Pronto Atendimento 24 

                    Horas    

  10.302.1547       MANUTENÇÃO   DO  CONVENIO  DE  CIRURGIAS                                      1.183.800,00          1.183.800,00 

                    ELETIVAS 

  10.304.0000      Vigilância Sanitária                                       163.841,00             91.815,17            255.656,17 

  10.304.1529       Reduzir  os  riscos à saúde da população                  163.841,00             91.815,17            255.656,17 

                    vinculados  à  utilização  de serviços e 

                    ao  consumo  de  produtos  de  interesse 

                    sanitário    

  10.305.0000      Vigilância Epidemiológica                                                      1.761.254,61          1.761.254,61 

  10.305.1527       Empreender     ações    de    prevenção,                                        331.336,55            331.336,55 

                    identificação,  notificação, controle de 

                    doenças    e   agravos.    Alimentar  os 

                    sistemas   para   registrar  os  dados e 

                    acessar indicadores. 

                      

  10.305.1528       Alcançar    a  meta  90-90-90  -  90% de                                        207.354,96            207.354,96 

                    todas   as   pessoas   vivendo   com HIV 

                    diagnosticadas    -  90%   de   todas as 

                    pessoas  diagnosticadas  em  TARV  - 90% 

                    das   pessoas   em  TARV  com  supressão 

                    viral.    

  10.305.1545       Identificar,    Educar,    Prevenir   as                                         96.000,00             96.000,00 

                    Doenças  e  Agravos,  bem como notificar 

                    as ocorrências no âmbito hospitalar 

  10.305.1551       Prevenção  e  Controle da Dengue, Zika e                                      1.126.563,10          1.126.563,10 

                    Chicungunya,  Leishmaniose  e  Doença de 

                    Chagas. 

                                                                                                                                     

  12.000.0000     Educação                                                 73.769.797,39          7.721.756,95         81.491.554,34 

  12.361.0000      Ensino Fundamental                                      37.669.353,54          4.181.042,63         41.850.396,17 

  12.361.0611       Garantir  aos alunos o Acesso aos níveis                8.013.903,93          2.983.955,63         10.997.859,56 

                    do  Ensino  Fundamental  nas  escolas da 

                    Rede Municipal de Ensino 

  12.361.0612       Garantir   a  permanência   regular  dos                1.080.000,00            947.087,00          2.027.087,00 

                    alunos  aos  níveis da Educação Infantil 

                    e  do  Ensino Fundamental nas escolas da 

                    Rede  Municipal  de Ensino, reduzindo os 

                    índices   de  evasão  escolar  durante e 

                    entre    os    períodos    letivos   e a 
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                    repetência    e,   por   conseqüência, a 

                    distorção idade ano. 

  12.361.0613       Oportuninizar  a todos os alunos da rede               28.575.449,61            250.000,00         28.825.449,61 

                    Municipal   de  Ensino  uma  Educação de 

                    qualidade  pela  efetivação  da Proposta 

                    Pedagógica,  fundamentata nas Diretrizes 

                    Curriculares   Nacionais   da   Educação 

                    Basica. 

  12.365.0000      Educação Infantil                                       36.100.443,85          3.540.714,32         39.641.158,17 

  12.365.0610       Garantir  aos alunos o Acesso aos níveis                3.000.000,00          2.000.000,00          5.000.000,00 

                    de   Educação  infantil  nas  escolas da 

                    Rede Municipal de Ensino 

  12.365.0612       Garantir   a  permanência   regular  dos                1.300.000,00            947.087,88          2.247.087,88 

                    alunos  aos  níveis da Educação Infantil 

                    e  do  Ensino Fundamental nas escolas da 

                    Rede  Municipal  de Ensino, reduzindo os 

                    índices   de  evasão  escolar  durante e 

                    entre    os    períodos    letivos   e a 

                    repetência    e,   por   conseqüência, a 

                    distorção idade ano. 

  12.365.0613       Oportuninizar  a todos os alunos da rede               31.800.443,85            593.626,44         32.394.070,29 

                    Municipal   de  Ensino  uma  Educação de 

                    qualidade  pela  efetivação  da Proposta 

                    Pedagógica,  fundamentata nas Diretrizes 

                    Curriculares   Nacionais   da   Educação 

                    Basica. 

                                                                                                                                     

  13.000.0000     Cultura                                                     889.800,00                                  889.800,00 

  13.392.0000      Difusão Cultural                                           889.800,00                                  889.800,00 

  13.392.2300       Manutenção  das  atividades  da  difusão                  889.800,00                                  889.800,00 

                    cultural 

                                                                                                                                     

  14.000.0000     Direitos da Cidadania                                        19.200,00                                   19.200,00 

  14.422.0000      Direitos Individuais, Coletivos e Difuso                    19.200,00                                   19.200,00 

  14.422.0240       Garantir   a  execução   de   atividades                    6.000,00                                    6.000,00 

                    político-administrativas  do  município, 

                    controle interno, proteção e defesa 

  14.422.2519       ENVOLVER  OS ATORES SOCIAIS NA DISCUSSÃO                   13.200,00                                   13.200,00 

                    DAS  POLÍTICAS  PÚBLICAS  FORTALECENDO A 

                    REPRESENTAÇÃO  DO  GOVERNO  E  SOCIEDADE 

                    CIVIL 

                                                                                                                                     

  15.000.0000     Urbanismo                                                28.920.800,00                               28.920.800,00 

  15.451.0000      Infra-Estrutura Urbana                                  18.460.600,00                               18.460.600,00 

  15.451.1030       Melhoramento  da estrutura da secretaria                  201.600,00                                  201.600,00 

                    visando   a  consecução   dos   serviços 

                    públicos 

  15.451.1032       Melhoramento,  conservação  e  ampliação                  486.500,00                                  486.500,00 

                    dos  próprios  municipais  como prédios, 

                    praças e parques. 

  15.451.1033       Melhoramento,  modernização e manutenção                3.318.500,00                                3.318.500,00 

                    da   frota   de   veículos,   máquinas e 

                    equipamentos. 

  15.451.1034       Melhoramento   e  conservação  das  vias                7.772.000,00                                7.772.000,00 

                    públicas do município; 

  15.451.1035       Melhoramento  e conservação das estradas                2.405.000,00                                2.405.000,00 

                    do interior do município; 

  15.451.1036       Melhoramento  ,ampliação  e  conservação                  773.500,00                                  773.500,00 
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                    da rede pluvial do município; 

  15.451.1037       Melhoramento  ,ampliação  e  conservação                3.433.500,00                                3.433.500,00 

                    da   rede   de   iluminação   pública do 

                    município; 

  15.451.2200       Via Legal                                                  70.000,00                                   70.000,00 

  15.452.0000      Serviços Urbanos                                        10.360.200,00                               10.360.200,00 

  15.452.1031       Melhoramento     e   Modernização     da                  225.400,00                                  225.400,00 

                    Estrutura do Cemitério 

  15.452.1038       Promover  a Coleta Integrada de resíduos               10.134.800,00                               10.134.800,00 

                    sólidos   com   a  devida   destinação e 

                    limpeza urbana do município; 

  15.453.0000      Transportes Coletivos Urbanos                              100.000,00                                  100.000,00 

  15.453.2202       Parada legal                                              100.000,00                                  100.000,00 

                                                                                                                                     

  16.000.0000     Habitação                                                   183.000,00                                  183.000,00 

  16.482.0000      Habitação Urbana                                           183.000,00                                  183.000,00 

  16.482.2521       REDUZIR O DÉFICIT HABITACIONAL                            139.800,00                                  139.800,00 

  16.482.2522       FORNECER   UM   KIT  DE  MATERIAIS  PARA                   24.000,00                                   24.000,00 

                    CONSTRUÇÃO OU RECONSTRUÇÃO DE MORADIAS 

  16.482.2523       PROMOVER       URBANIZAÇÃO      ADEQUADA                   12.000,00                                   12.000,00 

                    PROPORCIONANDO  ÀS  FAMÍLIAS  UMA MELHOR 

                    QUALIDADE   DE   VIDA   AS   FAMÍLIAS EM 

                    VULNERABILIDADE SOCIAL 

  16.482.2524       DEBATER,    DEFINIR    AS   DIRETRIZES E                    7.200,00                                    7.200,00 

                    DELIBERAR  SOBRE  OS  PLANOS E PROGRAMAS 

                    DA POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

                                                                                                                                     

  18.000.0000     Gestão Ambiental                                            688.200,00                                  688.200,00 

  18.541.0000      Preservação e Conservação Ambiental                        391.200,00                                  391.200,00 

  18.541.1810       Apoio    administrativo    as   ações de                  103.200,00                                  103.200,00 

                    fiscalização e licenciamento ambiental 

  18.541.1812       Promover  Educação  Ambiental  de  forma                  119.400,00                                  119.400,00 

                    itinerante  junto a escolas e comunidade 

                    em    geral;Incentivar    o  plantio  de 

                    árvores   em   frente  as  residências e 

                    criação  de  espaços  verdes;produção de 

                    plantas   repelentes  contra  mosquistos 

                    vetores   de  doenças  e  treinamento da 

                    comunidade; 

  18.541.1813       Promover Educação Ambiental                                36.000,00                                   36.000,00 

  18.541.1814       Apoio    administrativo    as   ações de                  132.600,00                                  132.600,00 

                    fiscalização e licenciamento ambiental 

  18.542.0000      Controle Ambiental                                         297.000,00                                  297.000,00 

  18.542.1811       Garantir   o  equilíbrio   da   proteção                  297.000,00                                  297.000,00 

                    ambiental    com   ações   integradas de 

                    proteção, defesa e bem estar animal. 

                                                                                                                                     

  20.000.0000     Agricultura                                                 231.000,00                                  231.000,00 

  20.606.0000      Extensão Rural                                              66.600,00                                   66.600,00 

  20.606.2104       REALIZAR  AÇÕES  VOLTADAS  PARA  APOIO E                   66.600,00                                   66.600,00 

                    FOMENTO À AGRICULTURA LOCAL 

  20.608.0000      Promoção da Produção Agropecuária                          164.400,00                                  164.400,00 

  20.608.2104       REALIZAR  AÇÕES  VOLTADAS  PARA  APOIO E                  164.400,00                                  164.400,00 

                    FOMENTO À AGRICULTURA LOCAL 

                                                                                                                                     

  22.000.0000     Indústria                                                   507.600,00                                  507.600,00 

  22.661.0000      Promoção Industrial                                         27.600,00                                   27.600,00 

  22.661.2102       GARANTIR MANUTENÇÃO E MELHORAMENTOS                        27.600,00                                   27.600,00 
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  22.691.0000      Promoção Comercial                                         480.000,00                                  480.000,00 

  22.691.2100       GARANTIR   O  FUNCIONAMENTO  DA  SEMUDE,                  480.000,00                                  480.000,00 

                    INCLUINDO TODAS AS SUAS DIRETORIAS 

                                                                                                                                     

  23.000.0000     Comércio e Serviços                                         859.200,00                                  859.200,00 

  23.691.0000      Promoção Comercial                                         522.600,00                                  522.600,00 

  23.691.0912       Utilizar   os   recursos  arrecadados em                  441.000,00                                  441.000,00 

                    projetos   voltados  ao  desenvolvimento 

                    economico 

  23.691.2100       GARANTIR   O  FUNCIONAMENTO  DA  SEMUDE,                   81.600,00                                   81.600,00 

                    INCLUINDO TODAS AS SUAS DIRETORIAS 

  23.693.0000      Comércio Exterior                                           30.000,00                                   30.000,00 

  23.693.2103       DESENVOLVER    AÇÕES   VOLTADAS   PARA O                   30.000,00                                   30.000,00 

                    DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO EXTERIOR 

  23.694.0000      Serviços Financeiros                                       237.600,00                                  237.600,00 

  23.694.2102       GARANTIR MANUTENÇÃO E MELHORAMENTOS                        24.600,00                                   24.600,00 

  23.694.2106       1)   ARTICULAÇÃO  DO  DESENVOLVIMENTO NA                  213.000,00                                  213.000,00 

                    REGIÃO;    2)    APOIAR,    INCENTIVAR E 

                    MOBILIZAR   A  CADEIA   DO  AGRONEGÓCIO; 

                    3)PARCERIAS     COM    ENTIDADES    PARA 

                    DESENVOLVER A REGIÃO. 

  23.695.0000      Turismo                                                     69.000,00                                   69.000,00 

  23.695.2101       REALIZAR  AÇÕES  PARA FOMENTO DO TURISMO                   69.000,00                                   69.000,00 

                    LOCAL E REGIONAL 

                                                                                                                                     

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                          1.468.100,00                                1.468.100,00 

  27.812.0000      Desporto Comunitário                                     1.468.100,00                                1.468.100,00 

  27.812.2301       SUBITEM  01  –  IMPLEMENTAR A LEGISLAÇÃO                  154.440,00                                  154.440,00 

                    MUNICIPAL  DE  ESPORTE,  QUALIFICAÇÃO DE 

                    RECURSOS HUMANOS DA SMELC 

                    SUBITEM  02 – MANUNTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE 

                    EQUIPAMENTOS DA ESTRUTURA DA SMELC 

                    SUBITEM  03  – QUALIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

                    HUMANOS 

  27.812.2302       SUBITEM  01  CRIAÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO                1.063.660,00                                1.063.660,00 

                    E  MODERNIZAÇÃO  DAS ÁREAS PÚBLICAS PARA 

                    O    ESPORTE    E   LAZER.SUBITEM   02 – 

                    FORTALECIMENTO     E   VALORIZAÇÃO    DE 

                    COMPETIÇÕES   ESPORTIVAS   SUBITEM  03 – 

                    AQUISIÇÃO    DE    EQUIPAMENTOS   PARA A 

                    PRÁTICA ESPORTIVA CONTÍNUA 

  27.812.2303       DESPORTO  COMUNITÁRIO-  PROVER  REPASSES                  250.000,00                                  250.000,00 

                    PARA  INSTITUIÇÕES  ESPORTIVA  SUBVENÇÃO 

                    SOCIAL  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A 

                    PRÁTICA ESPORTIVA 

                                                                                                                                     

  99.000.0000     Reserva de Contingência                                   2.796.349,84                                2.796.349,84 

  99.999.0000      Reserva de Contingência                                  2.796.349,84                                2.796.349,84 

  99.999.9999       Atender    a   passivos   contingentes e                2.796.349,84                                2.796.349,84 

                    eventos       fiscais       imprevistos, 

                    insuficiência   de  recursos  dotados no 

                    orçamento   e  a  necessidade  de  novos 

                    créditos orçamentários; 

                                                                                                                                     

                        Total ................                            214.227.358,01         35.737.579,79        249.964.937,80 


